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Identificação da Norma

LEI Nº 3925/1992

Ementa

FIXA SANÇÕES CONTRA ATOS DE VIOLÊNCIA E DISCRIMINAÇÃO DA MULHER NO TRABALHO.

Data da Norma

11/05/1992
Data de Publicação

15/05/1992
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5585/1991 - Autoria: Erazê Martinho

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
TRABALHO
PROMOÇÃO SOCIAL - mulher
Autor: ERAZÊ MARTINHO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
23/12/2003 Lei nº 6223/2003 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178435
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8043
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